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A Excelentíssima
Sr a. INES APARECIDA FERREIRA
Vereadora - Presidente do Legislativo Municipal
Município de Teixeira Soares - Pr

A CONTROLADORIA GERAL INTERNA DO MUNIC[PIO DE TEIXEIRA
SOARES - PR, no uso de suas atribuições legais, em especial ao disposto nos

arts 31.70 e 74 da Constituição Federal de 1988;,art. 74 da Constituição do

Estado; art. 79 e 86 da Lei Orgânica Municipal; art.3° da Lei Municipal n?1.209,
de 2005; Lei Municipal nO1.241, de 2005; lei Municipal nO1.329, de 2007; Lei
Municipal nO1.397, de 2009; Lei Municipal nO1.482, de 2011 e arts. 26 e 27 da

Lei Municipal nO1.750, de 2017, Lei Municipal nO1.962, de 2021 e art.58, e em
atenção a Instrução Normativa nO197/2025 - Tribunal de Contas de Estado
do Paraná - TCE-PR, ENCAMINHA Relatório do Controle Interno - Poder

Legislativo - Exercício Orçamentário e Financeiro de 2025 e Anexos.

Sem mais para o momento é o referido

encaminhamento que segue de muita estima e consideração.

Atenciosamente,
'\

Rua XV de Novembro, 135 - Centro - Fone I Fax: (42)3460-1155 - CNPJ: 75.963.850/0001-94
CEP: 84.530-000 - TEIXEIRA SOARES - PARANÁ D.E.R .,
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CÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES - PR

RELATÓRIO DO CONTROLE
INTERNO

LEGISLATIVO MUNICIPAL
EXERCrCIO DE 2025

1. Normatização
O Sistema de Controle Interno do Município de Teixeira Soares,

Estado do Paraná, foi criado pela Lei Municipal n? 1.241, de 28 de outubro de
2005, alterada pela Lei Municipal nO1.397, de 09 de dezembro de 2009, houve
através da Lei n? 1.962 de 20 de Agosto de 2021 nova reestruturação
administrativa do Poder Executivo.

A Função de Controlador Interno por força da Lei Municipal nO1.329,
de 26 de novembro de 2007 é atribuída a Servidor Efetivo do quadro próprio do
Município, o qual tem autonomia descentralizada profissional, tendo sido
nomeado pelo Decreto Municipal nO1.150 de 31 de Março de 2022.

A responsabilidade pelo Sistema de Controle Interno cabe à
Administração, nos termos de que dispõe o art. 31 e 74 da Constituição da
República Federativa do Brasil de 1988.

A responsabilidade no controle de cada setor é hierarquicamente de
cada chefia e, solidariamente, pessoal de cada agente público que exerce
cargo ou função no Município, nos termos do que dispõe a Constituição
Federal de 1988 no § 1° do art. 74.

A responsabilidade do órgão de Controle Interno reside na
coordenação técnica dos setores, entidade e Poderes, no que se refere à
orientação quanto à instituição de rotinas internas, à observância dos princípios
de controle interno, o inter-relacionamento entre os controles que compõem o
sistema, a análise dos controles quanto à relação custo-benefício e quanto à
auditoria de verificação dos controles já instituídos.

No exercício de 2025, o trabalho do órgão da Controladoria Geral Interna
Municipal, no que se refere ao Poder Legislativo, analisou e acompanhou os
seguintes pontos, da forma que segue.
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2. Qualificação do(s) responsável(is) pelo Controle Interno no
exercício de 2025 e pela emissão deste relatório

Período de responsabilidade: 01/04/2022- 31/12/2025
Servidor ocupante de cargo efetivo? (x) SIM ( )NAO
Nome do cargo efetivo ocupado: EscriturárioLançador

(Apresentar
comprobatório)

cópia do

( ) Ensino Fundamental
( ) Ensino MédiolTécnico

documento ( ) Superior
(x) Pós-graduação/Mestrado/Doutorado

Formação Acadêmica:

Realizou cursos de capacitação relacionados à atividade desempenhada nos últimos
60 meses?
(x)Sim, apresentar cópia dos certificados dos cursos recentes.

Não, iustificar.

ul,_'fr c" I,(~.4: ~11 &ONlNllA.OOR1E§)4t1o·'ExegqJclo DEiQ:25~*) ~ ~~ ..,
Nome: !CPF:
Período de responsabilidade:
Servidor ocupante de cargo efetivo? ( ) SIM ( )NAO
Nome do cargo efetivo ocupado: Fiscal Tributário

Formação Acadêmica:
( ) Ensino Fundamental
( ) Ensino MédiolTécnico

(Apresentar cópia do documento ( ) Superiorcomprobatório)
( ) Pós-graduação/Mestrado/Doutorado

Realizou cursos de capacitação relacionados à atividade desempenhada nos últimos
60 meses?
O Sim, apresentar cópia dos certificados dos cursos recentes.
( ) Não, justificar.

(*) Havendo de mais de um responsável pelo Controle Interno no exercício da prestação de
contas, repetir o quadro com as informações referentes a cada responsável de acordo com
o período correspondente, em consonância com o Sistema de Cadastro de Pessoas deste" l'
Tribunal - SICAD. r .
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3. Relação de Servidores

./ Relacionar os demais servidores lotados no Sistema de Controle Interno
no período das contas.

( ) NAO

Período de responsabilidade:
Servidor ocupante de cargo efetivo? ( ) SIM ( ) NAO
Nome do cargo efetivo ocupado:

4 . Atividades Desenvolvidas pelo Controle Interno no exercício de 2025,
realizadas especificamente na entidade a que se refere a prestação de
contas:

Despesa com Verificação
Janeiro a Pessoal e pessoal e do fato

01 100% REGULAR
Dezembro Encargos encargos gerador e

patronais pagamentos.

Janeiro a Pessoal e
Diárias, Acompanham

02
Dezembro

adiantamentos ento e 100% REGULAREncargos
e reembolso verificação

03
Janeiro a Pessoal e Concurso

Verificação
Dezembro público

100% REGULAR
Encargos

Janeiro a Pessoal e
Diárias, Acompanham REGULAR

04
Dezembro

adiantamento e ento e 100%
Encargos

reembolso. Verificação. ~f-
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Empenhos

J

Acompanham
Janeiro a Liquidação

05 Gastos totais ento e 100% REGULAR
Dezembro e

verificação
Pagament

os

Empenhos

J Restos a pagar Acompanham
Janeiro a Liquidação

06 não ento das 100% REGULAR
Dezembro e

processados inscrições
Pagament

os

Janeiro a Repasses
Verificação

07 Financeiro documental 100% REGULAR
Dezembro financeiros

dos repasses

Janeiro a Orçament Execução
Acompanham

08 ento e 100% REGULAR
Dezembro o orçamentária

verificação

Atos
AcompanhamJaneiro a

administra Publicidade 100% REGULAR09
Dezembro

tivos
ento

Janeiro a Material de
Acompanham

10
Dezembro

Materiais
Consumo

ento por 100% REGULAR
amostragem

Procedimentos
Acompanham ConformeJaneiro a

11
Dezembro

Licitação
licitatórios

ento e 100% preceitos
verificação legais

12
Janeiro a Transparê Divulgação dos Acompanham 100% Atendem
Dezembro ncia Atos ento dos atos a
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realizados e legislação
publicados aplicável.

Guardam
o

cumprime

Complement nto das

Janeiro a Demais ação dos normas
13 Outros

Informações
100% jurídicas.Dezembro pontos

elencados

Acompanhamen REGULAR
to no Envio de

Acompanham
Janeiro a Gestão Matriz de Saldo

14
Fiscal Contábeis -

ento e 100%
Dezembro

Verificação
MSC-

Siconfi/STN

Acompanhamen
to de Envio e

Acompanham
Janeiro a Gestão Publicações dos

15 ento e 100% REGULAR
Dezembro Fiscal Relatórios de

Verificação
Gestão Fiscal-
Quadrimestral

Acompanhamen
to do

Acompanham
Janeiro a Gestão Cumprimento

16 ento e 100% REGULAR
Dezembro Fiscal dos Limites de

Verificação
Despesa com

Pessoal

Janeiro a índice de Acompanhamen
Acompanham lt17 Dezembro, TransparÊ to do 100% REGULAR

ento e
mas com ncia cumprimento

(/

5



MUNICíplO DE TEIXEIRA SOARES

ESTADO DO PARANÁ

www.teixeirasoares.pr.gov.br

controladoriainterna@teixeirasoares.pr.gov.br

SISTEMA DE CONTROLE GERAL INTERNO MUNICIPAL
SCGI-M

ênfase nos Pública - de melhorias e Verificação
meses de ITP - 2025 aperfeiçoament
Abril a o referente ao
Maio de índice de
2025 TransparÊncia

Pública - ITP -
2025

REGULAR
com

Obseravaç
ões

,

constatad
as

MOTIVO:

No
exercício

Resultado de 2024 o

do índice Legislativo

de Acompanhamen Acompanham Municipal

18 Novembro Transparê to do Resultado ento e 100% estava no

ncia do ITP-2025 Verificação Ranking

Pública - ITP2024

ITP-2025 na 356Q

I Posição
com

47,25% -
Nível
Básico

No
exercício
de 2025

O
Legislativo

6



MUNICíplO DE TEIXEIRA SOARES

ESTADO DO PARANÁ

www.teixeirasoares.pr.gov.br

controladoriainterna@teixeirasoares.pr.gov.br

SISTEMA DE CONTROLE GERAL INTERNO MUNICIPAL
SCGI-M

Municipal
foi para o
Ranking
ITP2025
na 264Q

Posição
com

71,95%-
Nível

Intermedi
ário

Recomend
ação

Administr
ativa nQ

02/2025-
GPGMPC-

Acompanhamen
Gestão de Acompanham

to do
19 Novembro Precatório ento e 100% Regular

sJudiciais.
Cumprimento

Verificação
de Prazos

Termo
Encaminh
amanto -
C.G.I.M.

Recomend
ação

Administr Acompanhamen
ativa nº to do

Acompanham
20 03/2025 - Cumprimento

ento e 100% Regular

GPG/MPC- de Prazos
Verificação

PR

12
(/
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Termo
Encaminh
amanto -
C.G.I.M.

Acompanhamen
Acompanham

Prolegis- to do
21 Dezembro ento e 100% REGULAR

2025 Cumprimento
Verificação

de Prazos

01. A despesa com pessoal e encargos patronais do Poder Legislativo no
exercicro de 2025 foi de 1,93% (Fonte: Relatórios Homologados
RGF/SICONFI- 2° Semestre/2025, fechando abaixo do limite de alerta
conforme preconiza o art. 71 da Lei Complementar nO101, de 04 de maio de
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

02. O subsídio pago aos vereadores no exercício de 2025, esteve em
conformidade com a legislação local que regula a matéria e guardam
conformidade com o estabelecido no art. 29, inciso VII da Constituição Federal
de 1988. O montante realizado está abaixo do limite prudencial estabelecido
pela legislação.

03. No exercício de 2025 não foi realizado concurso público pelo Poder
Legislativo.

04. O fornecimento de diárias, reembolso, bem como adiantamentos se deu
conforme a estrita necessidade do Poder Legislativo e em consonância com a
legislação aplicável.

05. Verificando os gastos realizados pelo Legislativo Municipal durante o
exercício financeiro de 2025, constata-se que os limites exigidos pelo art. 29-A
da Constituição Federal e pela Lei Complementar nO 101/2000 foram
respeitados.

06. Não houve inscrição de restos a pagar não processados no exercício de
2025. )
07. Os repasses financeiros realizados foram aqueles necessários para cobrir
os gastos de manutenção do legislativo.
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08. A execução do orçamento se deu em atendimento ao interesse público e
conforme preza a legalidade, especificamente, os gastos efetuados guardam
conformidade com a classificação funcional e programática da Lei nO4.320/64
e Portarias Ministeriais. Ficou caracterizada a observância das fases da
despesa estabelecida nos artigos 60, 63 e 64 da Lei nO4.320/64. No controle
contábil das operações financeiras extra orçamentárias, não foram detectadas
irregularidades.

09. Os atos administrativos zelaram pela eficácia quando de sua publicação em
meio oficial, não havendo qualquer ilegalidade a ser apontada neste ponto.

10. As despesas realizadas com material de consumo ocorreram dentro da
legalidade.

11. As licitações guardaram o estrito cumprimento da legislação vigente.

12. O Portal Transparência foi corretamente e tempestivamente alimentado
com as informações produzidas, estando em conformidade com a legislação
aplicável no que se refere a divulgação dos atos administrativos.

13. A conotação de gestão e cumprimento de dever legal aplicada pelo ente
Poder Legislativo Municipal, está em consonância com o que requer o
interesse público.

14. O envio das Matrizes de Saldo Contábil foi cumprido dentro do prazo legal
junto ao Siconfi-Secretaria do Tesouro Nacional.

15. As publicações e envios dos Relatórios de Gestão Fiscal - Quadrimestral
foram cumpridas de forma transparente e satisfatória.

16. No cumprimento dos Limites com Despesa com Pessoal o índice do
Exercício de 2025 ficou abaixo do limite e alerta fazendo cumprir o que
preconiza o art. 71 da Lei Complementar n?101, de 04 de maio de 2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal).

17. No Cumprimento de Prazos e nas melhorias e aperfeiçoamento junto a
Normas que regeram o ITP-2025 - índice de Transparência Pública, esta
Controladoria Geral Interna Municipal uniu forças juntamente com o Legislativo
Municipal, sugerindo, orientando, opinando e acompanhando os pontos
positivos e negativos, e constatou-se que houve um acréscimo no Ranking ITP
2025, pois no ITP-2024 ocupava o Ranking da 356° posição com percentual),
atingido de 47,25% - Nível Básico e ao passo que para o ITP-2025 o <

l.eqislativo Municipal ficou na 264° posição com percentual atingido de 71,95%
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- Nível Intermediário, com base em tais resultados com certeza o Legislativo
Municipal se mostrou comprometido e buscar melhorar ainda mais esse índice
para o ITP-2026, sendo assim continuar buscando o Nível Diamante em
Transparência Pública.

5.Considerações relevantes e medidas recomendadas em relação ao
item 4.

o Poder Legislativo do Município de Teixeira Soares, Estado do
Paraná, tem atuando dentro dos preceitos legais e constitucionais, não
havendo qualquer indício de irregularidade, no que se refere ao exercício de
2025.

A Controladoria Geral Interna Municipal possui um bom
entrosamento técnico com a Equipe Técnica do Legislativo Municipal na parte
da Secretaria Legislativa assim como no Setor Gontábil e Jurídico, fazendo
assim cumprir dentro da Legalidade e Transparência os preceitos que regem
os órgão de Controle, Fiscalização e Acompanhamento.

Desta forma, o Sistema Geral de Controle Interno orienta no sentido
de que o Legislativo Municipal mantenha os procedimentos adotados, a
organização e a forma de atuação a fim de que continue atuando e fazendo
prevalecer acima de tudo o Interesse Público com ênfase na Legalidade,
Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência.

6. Síntese das avaliações

Procedimentos Realizados (*) Avaliação (**)

Adequação da LOA ao PPA e à LDO

Diretrizes contidas na LDO REGULAR

Ações e programas do PPA previstos para o REGULAR
período

Execução Orçamentária

Programação financeira e congelamento de REGULAR
dotações ,-"
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Alterações Orçamentárias

Créditos Suplementares REGULAR

Créditos Especiais REGULAR

Créditos Extraordinários REGULAR

Gastos com Pessoal do Poder Legislativo

Apropriação contábil da Despesa REGULAR

Limite de Gastos REGULAR ( 1,93 %)

Limites Constitucionais

Gastos do Poder Legislativo (máximo de 6%) REGULAR ( 1,93%)

Folha de pagamento da Câmara (máximo de REGULAR ( 1,93 %)
70%)

Sistema de Informações Municipais do Tribunal de
Contas

Compatibilidade dos dados enviados ao Tribunal REGULAR
em relação ao Sistema de Informações
Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM)
com os sistemas da entidade, como por exemplo
as demonstrações contábeis e os relatórios de
execução orçamentária (RREO) e gestão fiscal
(RGF)

(*) Programa mínimo indicado pelo
Tribunal e Contas
(**) Avaliação = Regular, Irregular ou
Ressalva

7. Considerações relevantes quanto ao item 6 do Relatório:

O Poder Legislativo Municipal no que se refere a elaboração e
execução orçamentária, aos gastos com pessoal e ao envio dos dados a7·\
Tribunal de con.tas do Estado, está agindo estritamente dentro da legalidade., - ~
não havendo qualquer indício de irregularidade a ser apontada.
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8. Demais ações desenvolvidas:

O Sistema de Controle Geral Interno Municipal, considerando que as
publicações são realizadas por meio eletrônico, tem acompanhado o
cumprimento da legalidade quanto aos princípios constitucionais da
transparência e publicidade de forma direta.

Diante disto, o Sistema Geral Interno Municipal verifica e acompanha
a atuação do Poder Legislativo por meio das informações havidas nos registros
financeiros e orçamentários que, neste Município, são em tempo real e
disponibilizados por meio do Portal Transparência a todos os interessados, e
também por possuírem o mesma plataforma (Software) para o Registro
Orçamentário, Financeiro e Patrimonial, mas de forma descentralizada, com
cada operação sendo registrada dentro de todas as normas e regras que
regem a Contabilização dos eventos contábeis.

Ratifico que o Poder Legislativo tem atuado em conjunto com a
Controladoria Geral Interna Municipal, sendo de fácil acesso e trato as
questões comuns, o que facilita o cumprimento do dever legal das partes, bem
como a sua publicização, acompanhamento, controle e fiscalização.

9 . Considerações Finais.

Ratifico, ainda, que durante todo o período em que atuei como
Controlador-Geral Interno Municipal, desde 01/04/2022 até 31/12/2025,
exercendo minhas funções junto ao Poder Executivo Municipal, Poder
Legislativo Municipal, Fundo Financeiro e Fundo Previdenciário do Município
de Teixeira Soares/PR, busquei aprimoramento profissional contínuo, com o
objetivo de contribuir para que a Controladoria-Geral Interna alcançasse
elevados padrões de excelência técnica, eficiência e eficácia, também
agradeço todo o Legislativo Municipal e a Equipe por toda a parceria pró ativa
durante todos esses exercícios orçamentários e financeiros os quais pudemos
compartilhar de experiências positivas, evoluindo e aprendendo muito um com
outro.

Tal compromisso pode ser comprovado pelos diversos cursos de
capacitação realizados ao longo desse período (em anexo), bem como, com
especial orgulho, pela conclusão do MBA em Controle Interno no Selor PÚbli"? '
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Municipal, com ênfase em Auditoria Interna e Inteligência Artificial aplicada ao
Setor Público (em anexo).

Diante do exposto, registro, de forma respeitosa, meu sentimento em
relação à decisão do Poder Executivo Municipal de não proceder com à minha
recondução à função de Controlador-Geral Interno Municipal por mais quatro
anos, encerrando assim o meu ciclo como Controlador Geral Interno Municipal
nesse período. Ainda assim, tenho plena convicção de que desempenhei
minhas atribuições da melhor forma possível, com dedicação técnica,
responsabilidade humana e muita honra no exercício do cargo como servidor
público municipal de carreira.

Ressalto, por fim, que sempre atuei pautado pela ética, imparcialidade e
pelo compromisso com o interesse público, buscando fazer o bem sem
distinções, e colocando meu conhecimento à disposição de todos que dele
necessitaram, com a certeza de ter atendido a todos de maneira justa e
respeitosa.

Dessa forma, a atuação do Sistema de Controle-Geral Interno Municipal
visa ao cumprimento das prerrogativas inerentes à sua finalidade institucional,
observando rigorosamente as imposições legais e normativas aplicáveis, de
modo a atender às necessidades da Administração Pública e assegurar a plena
satisfação do interesse PÚbliCO.,em estrita consonância com o princípio ~ .
impessoalidade que rege os órgãos de controle e fiscalização. ,/" •
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PARECER DO CONTROLE INTERNO

AVALIAÇÃO ANUAL DA GESTÃO

(PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO EXERCíCIO DE 2025)

Tendo em vista o trabalho de acompanhamento e fiscalização aplicado e

conduzido por este Órgão de Controle Interno no exercício financeiro de
2025, do CHEFE DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICíPIO DE

TEIXEIRA SOARES - PR, em atendimento às determinações legais e
regulamentares, e subsidiado no resultado consubstanciado no Relatório de

Controle Interno que acompanha este Parecer, concluo pela

REGULARIDADE da referida gestão, encontrando-se o processo em

condição de ser submetido ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná,

levando-se o teor do referido Relatório e deste documento ao conhecimento

do Responsável pela Administração, para as medidas que entender devidas.

A opinião supra não elide nem respalda irregularidades não detectadas nos

trabalhos desenvolvidos, nem isenta dos encaminhamentos administrativos
e legais que o caso ensejar.

Teixeira Soares, O~ de Março de 2026.
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MUNICíplO DE TEIXEIRA SOARES

ESTADO DO PARANÁ

www.teixeirasoares.pr.gov.br

controladoriainterna@teixeirasoares.pr.gov.br

SISTEMA DE CONTROLE GERAL INTERNO MUNICIPAL
SCGI-M

ANEXOS DO RELA TÓRIO DO

CONTROLE INTERNO (LEGISLATIVO)

1) Cópia da documentação comprobatória da formação
acadêmica do(s) responsável(is) pelo Controle Interno
Douglas Eloi Ruppel no exercício de 2025 e na data de
entrega da prestação de contas e da participação em
cursos de capacitação realizados nos últimos 60 m ses
(a partir de 01/01/2021) relacionados à atividade.
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CERTIFICADO

A e.oog d. GntIo do P..... certIfIce que:' I"
DOUGLAS ELOI,RUPPEL .
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.s.OcWemança NbllQ da CQE-H:4" a.m.M,ct. 0vvId0riII, ,...Ilzado W ;,:~
nosdlu2e.2?'1112025~par'C«I.CM'I.~Ger8ldo'~üdo~
do PwW, com car;.ncrirIiII de 18 hotU.

'C4.rtft1b8.' Z1 de novembn) dt 20211

PARANAi

ao Congre•• o d. Govemlnça Públlça da CGE..pR,ISem.ne de Ouvldorl.
COMlOdo ProgrWnãtIco
I~ lritIcIdi Irrt.:arlclede II di gnllo de rtsco.-noutorpUbljeo
l~dIIA8QlnUc.-n. Ge,lIod. riKoI. ".ln~1I píJbIk:..
~.~locl"cuIbn.~~nttMÇ6MpútlllcU
Conlttbulç6el do conl(Ole ptll'II ofottl!lecImenk)cr. ~ plbb
Ticnlc:ade meGIaç60 panI flI'do. ~ no~ fie nbeIio
OPeJllll EIb'atégIco d. 0UY1doriIi naa..&lo. ~,,,,,RiMloI
~dII~Cktd:EdUI:'AIQIOFlIcaI.~Clva

.......,-_ ......--AnI6nIo..lotdlodllSlvIJl.f'lior_""",eo...M..... _

RodrigoF~
C~Cutro..,_."""'"
VaIdI,..,. P... de Ml'delroe
EdrMf c.mata
SIndF1lVIIIpII*ta
LuiZTeIxeIra

'rwqutncia: 100,00%



CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

/
•

• "C"e:I.'1O)Í~,'.U"t,:!.r;rPi
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.. EG? I ESCOLA DE
~ ..;~ GESTÃOPÚBLICA

~CEPR ITRIBUNAL DE CONTASI' DO ESTADODO PARANÁ

Certificado
Conferido à: DOUGLAS ELOI RUPPEL
CPF: 032.501.619-42 Município/UF: TEIXEIRA SOARES-PR
Entidade: MUNiCíPIO DE TEIXEIRA SOARES

Evento: NLL TCEPR.08 - FUNÇÃO DO CONTROLE INTERNO

Data/Período: 27 DE AGOSTO DE 2025
I: EGP ONLlNE

Carga Horária: 2 horas

Município/UF: CURITIBA-PR

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:

- Funções do Controle Interno. Regime constitucional. 1,
- Localização na Lei n.? 14.133/21.
- As três linhas de defesa aplicadas às contratações públicas.

y

Curitiba, 27 de Agosto de 2025

Wilmar daCo.ta Marli.. Junior
DIrator da Escola da GasIAoPllbllca

Ivens Zschoerper Llnhal'1ilS
Pl'Nidente do TJ1bIJnaIdeContll do Eltado do PlrlnA
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Conferido à: DOUGLAS EtOI ..RUPREt
GPF: 032.59'1..61,94'2 Muniofplol'UF; TEIXEIRA SQ.AR'E'S..~R
lEh'tiêl.ade: MUNICíPIO DE TEIXEIRA S·QARES

[látajPerfudo~ G,DE,AGOSTO O'E2Q24
Local: EGf3>ONLlNI:
Mu.rHeíplbflJF: CURITIBA-P'R
'Care8 H_orárja~ 3 Iho,lias,

" , ~ ,CONTEUO:O PR'OG~AMATleO:

G,uriliba, 14 e1e-Ma:t~od,e 2G),2e

VWia'l F~L!ll~n$eelen"t:es,
Oin!tQrcada Its~la dé Ge$fi!lloP\'tpliej

t,
i



., CQn,c~t]>sda mêtQdQl:ogia COso ~<1o_mIitit1€.eQlf$f'(ii)~Qdbg..Qrga(1rzatiê.ns"ofth~r.r:ead~~Q~lif:I_miss1ofiJ,)..

.. QQm~~nent(iÍSeJa 'e~tMurf:tcoso.
.' ,Q::)I'ifipqneJf~esd~ estN1Uta~QOSO,R'.
• Gere,Jtldálll.e.nto aeriscos'sCQSQ ~(H3~

l

• coso 2"()J17.

-.." .' ARlfcabllldaEle,.



Conferrôo â: DOUGLA,S ELOI RUPPEL

CPP: 032.501,.61942 MuniGfpío/UF: TEIXEIRA SOARES-PR
Entidade: MUNICíPIO DE TEIXEIRA SOA.RéS

~vento;CONTROLE INTERNO: A UNI'DADe DE 'CO~TROLE INTERNo

Q~faIPerrodo,: 24 DE JULHO DE 2024
Loca]: EGP ONLrNE

Munidpio/UF: CURITIBA~P.R
Carga Horária: ,3horas

CONtEÚDO. PROG,RAMÁ TICo.:

Cur.itiba, 14 de Mafiço de .2025

VIv~A F~ld,ens'Ce,fenaresk.
Dlretora' da Escol""de G~tãCi) Rúblfa3 ferAandQ AugustQ ~eno GOlmarães

. Presidente a.., Tribunal de eo"ta~ do ~.tadQ'do p.-<Iraná



•. Concejtos e atrlboLções.
• Estrutura e Ynfôrad'e de CQnttQ'h~Interno,
• plano de:atlv:idades.
• .Avaliação d'&Oontwles Internos .
•' Auditetia.
• U61ftações do ContFole Internet

( -
I

Curitiba,. ~4 dS'Maliçode 2025

,
\,' 'f\' C'

~'

Vlvia)1,FeldeO!i 'Ce~enaréski
Elíreto~a .da ESCi.olade Cestão Ptíbllc~



Conferido à: DOUGLAS ELO' RUPPEL
CPF: 03~2.501.619-42 MlJnicípio/UF: TE,JXEIRASOARES'IPR
Entidade: MUNIGí,PIO DE TEIXEIRA SOA,R'E'S.

:v.enf0: CONTROLE INTERNO: CONCEITOS ,FllNDAME~TAIS

Datall?~r.i;0do: 22 DE JULHO DE 20'24
Loeal: EGP ONLlN6
Municipio/UF: CURITIBA-PR
Cargª Horária: :3 horas

'CONTeODO PRO(S,~MÁTIOO:'

Curibba:. 14 de Março de 2025

Vfvlan Feldens Ce1'enateskl
Dh:etdra da EsEela c;fé"Ge~e Púellca FernándQ Aug4,5_teMellb Guimarães

P~esjden:~!!loTr:il;>unal,í1!é!Contas, do 6!ifada do !;!araná



• 19fr;edUç,ão" G;t1n:Qep,9"p Glia paJâvea "EE>1:ttrofe:": "-" .
• OefloJção ;àe,Gomtról,$ l(ilf~mo;,

-• Te.rminQlo.gias. Ulsadas, nOG~tldiano'ºoC:orUtbleJ!Ít~h;lO;
• S:fs~é'rmasde Contr01& IlJÍetA€l.' ... '_ Iif ". ~

f ~Res~e1n$attiJizàçãQ 130.sfstem.a ije G~ntroleImteID0,~ ~~
"i t, 'F~ihc,iP1osa~~lG.ãy,eJ·sat'j eCJiRtfol~rAterfl®.

CUJitiba, 14 de"Março de 20~$

Vl\t;lan 'F~ldEmS ,Ç.eten;:ur~:$l<[
Dlr-e:!te'tã,d~Bs.6olad(i:'~e,$~O PÚbli§a,
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Pregoeiros Summit 2024
P.r0gl'Ol"lila~o·
ferçq ~fel(j_, 21IJrl~2!4'li1
-"benL!'IiI'
-~ole.~lrll'
- WQ'J!SIWPr'
Herc!í,iql.B!1Ql)'nlnits.121i>30roln

Cem,teúdo ~ro€lI1Qmátt.cQ
- PO'I!!".[tCi!".'~ltf3,e oil,dlJJ~Id.àd9B PQt,a ml:iniçíplO:$

.~ Wo..r.kGl:iop'Plaí;jaJ.;;rriê!:1tô,- ReA. bfO;ETP G1tR

- Palê:stf<o:·P"e~'il,ul$a, ae Preços' e S'S SUefa p'ov.idades

• eole;U(Q; R(jgl."Clrn.!iI'\~Jc;f N~",C;;em àllf;\b.itoJor,L!,Iolt.l!P[ll,s>ill,ios VQl!ltogíir:\Sl<oiqo -relra:ti7;-@!I,lflOl>li
- PbleuJI';'
~Wórkilhql'
-"l)abate$

HotMQ!')4hGOmlnóslBfiQQr.ntn

(ilLlOlla~·Fel,a'2.8J02/202À.
~'Pillqstio
-Wo,k~l\<ip
Horllrl!>'[h30n,loÍlB"I:m3árfjrm

q\JÇ,tt",",F~lrm28/0#~4'
··paMtrd.'
-wo,k~""p
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• Palestra: I!orflélpohte )!:,Cq'QI)Q no SRP

- ~àleil;trat A'sft!l.SPlmSoOllitlaQ$s tios AQ!íntes pCíI:lUcps;em·Ômblll:>'l"Aun'olpol

- WotkshOPi AQente cte"¬ ~mtr,olaçcliO e Pte9Q91'O.o'C! I?ta!leo

• ~!!bates: P"!'Islpal.s têmos,deb'otldoJ e dGivlo!ls,dOS.P9tUeIRot1ft»

-W.orksbopr-GestOoie Flsca.liz:.._o.çq<;de Goplrl'llos

- Jld'eSI'rm lli~óQ do'f.ÇV, ~Qllreq ,opll<;abllltl.Q;;te ao N~'Jq ti!l de lIcito.çõe.s

~ '~~lo.!Ítta:·ff'ÍteJ:ldlmelC(toter;..sobre a N,lLC

ciuj"to~FW";~lb2t2e'1:r.
-PaTe!lLra'So
-wor shop
-.Q~b'otes
,l'Iorarlo:14hOOmlnOsJahJOmlll

1:lor.Q,tursoí:24Íl
l>J>lHIi:"~."6I1ao:"doaóôr .... cb'" "J!~"rjá,"'OQ8,<lQ~.(~i1/~OOT<to.S.cr.io'"!r;d.Eatodo:âo Ed".a,~i''!J -

"C:ompr;omis"5Q com ,oD"e.senll'bJvi01ellto do Pais!'

- pebQt<i~ MI'lclpals .remas qeb6t1doS?1! d(J"'i'lcQSdos, pqrtlclpantes
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Conferid(j) à DOUGLAS ELOI RUPPEL
CPF:' Q,32.,501.619..42 Municfp.io/UF: TE'IXEIRA SOAR:ES-PR
Enti:âade: MU.NICtPI'O DE TEIXErRA .SOAf.iES

..-.,
.vento: RECEfliA TRI.BOTÁJiIA MUfi4ICIPAL 12E-STRUTURAÇ·ÃO DE

DíVlDA ATIVA .. FOZ DO IGUAÇU

D'ata/PeríOdQ: 2,5À 26 DE .JULHO 015'2023
Looal: AUDITORIO DA pO,LíCIA FEDERAL
MUl'Jicíp'io/UF: FOZ DO IGUAÇU-PR
Carg,a Horária: 1,2 horas

GONTEttDO PROGRAMÁTICO~

A importância da t:'ece1j;taprójpr-is-e..a.e:strutur.a Logísd1oa,de p-esso~l ,e teenoJ6,sfca do se~o..
tribut:árü:>e 'DoS mandatos ~onstÍ1,uc1onais de etiml:zaçã0.
Piagnósti,~o: da atji'itidade 't'j",IÓ-l:i.t;~r''iamunieip.aK
Como, e!StriLi:turell7um FfSGOMu,ni.cipaL .conourso pan~:e1iis.cal"Qualificaç.õe.s, l7otí'nas,.
, PTU; base de cáloullo, progl(es,si]v.id.ade.,sistemática êle éU:,>ulf''Qç:ão, ~fo:as:es;".,
-Bt~base &decáJcul0, sistemaeios ~ apuraçãb~ plan.ejamen~Q tril:).1lJtá;na""Qase$t'

- '1:55:base t;feCálcu,k>, aHq\,Jotas;.si:sternâtka de alpurac;;ã"" pl,an:eja"lTIspl:Otriblitfáric~ "aases" .•
Pi"ograma·s de ReilinanCiia'me,tlIto ,fjsGal e boascPfláticas.
Oívld'a Ativ,:a (e'strubJlr;ação, ges'trão e monito. amen]:,o).

. J~ ~.
GOlsH''a'Flça,ad,mt(líst'rati~& eJua:I.~ia,; J3ré'tes'1f.~~' ~,l:i)Ias',prátioa

Curritiba, '2.7de Julho de. 2023

Ylvl"n FeldeÁs:<Ceferiaresld c

Olr'etéra da Escrolade Gestâq. Públ1q





Cwnferido à: DOUGLAS ELOI RUPPEL
CPF: 032.501.619·-42 Município/UF: TEIXEIRA ·SOÁR,ES·;.PR
Entidade: MUNICíPIO OE lelXEIRA S'OAR.ES

_f,v:ento; VEM Aí A NOVA .PCA - REESTRUTURANDO AS GO'NTAS DO
PREFEITO - C'URITIBA .MON

Data/Período: 10 O'EOUTt)'BRO DE 20~2
Leeaí: MUSEU OSCAR. NLEME''fER
Município/UF: CURITIBA-PR
Carga Horária: 8 horas

CONTEÚDO PROGRAI\1Á:rICO:
-~

I:novações nSIPrestação de Contas dos P'refe'itos, ~ormativas do T:CE-PR#
AV.afiaçiocde Polfticas Públicas aa Estrutura da PCA e Cadastros referent­
Avaliação ~olítie,a$Públicas

~-==~
,Edlls'Ón G~!')çales LJberal

Oiretor da Eséota de Gestão Púb'lica



Oenferído à: DOUGLAS ELOI RUPPEL
CPF; 032.5.01.619-42 MunicípfolUF: TEIXEIRA SOAR,ES-PR
Entidade: MUNICíPIO DE TEIXEIRA S'OARES

':vento: NOV~ LEI DE LICITAÇÕES - PONTOS POLÊMICOS - UNIÃO
DAVITÓRIA - - ,.

Data/Período: 31 DE AGOSTO À 1 OE SETEMBRO OE 2',822
LOQÇlI: CINl:r,EATRO LUZ UNIUV
MunicípJo/UF: UN'IÂO DA VITÓRIA-PR
earga Horária: 17.6666ifl6 horas

CONTEÚDO PROGRAMArl.CO:
Plane}amento das cenitr'á'taq5es e Segreg,açã'P de funçãoi
Fls.cali'Zaç:ã,C!i)dos GOnttato.s;
O re~lme.s;él,nç;i·ol1atóll'lo na t:lQV"l Ilei ,de l.icitações;
Os crité~lo:s çl:eaf.etlç,ão da in.exequlbrlidadie;
Ata Eleregistro de, preços;
As modaltdadesde liciti,u;ãJ')e o§ critérios de )ul'gamento;
Re-spansabilj·zaçãodos agentes er1·vot~idos nÓ p~cacedlmeAt(l)Jiçlt~tié:frlo fl'r:egular e os iinp'ac;:'to~ da nova
I,elde (IGjta:.ç-0es no ~~(rUg9'penal; /
C\i)\ntràtações d.iretas:· dl'~pen5a e Ill'exigibr.lid:ade ~e Ii(ijta~~o; l'
ME/EPP;
Controle externo das liclta.~€ies; e Tl'1ansp'arên.dª 'dos ,pro éssos flS!tatç'rres"

Curltlba, 13 de Setembro €Js2.022

F~blo CaQ1argo

https:/'/serviG0s.fte.pr.!!lQ~.!;>rrrCEPR/'frij)ynà"SISEGPf$ISEGPValidàrCélrtiJieaÉio,?!CiloIiJIiQoiVallld
tl6Q&1a8\:)9b98f&n!i¬ 'PF=3250 1&1\94'2





..-
'~

u_ •a..N,('I')
Qc

..,_ :
'~r
i

_i ~:
t :
j

"1:'

1
f ,:" II:,

f 1 'f.j ':'
!

I,

?

I'

~ ~
r iT

j:
':I, r

I' 1~:: :- :'
'" I· :! ~ F

!
,

,I :





w.....
%
cCa.
Z3--.....
~
.(
a.
oo
ou
~
'o,_
til·-J:

oo
.p.
<:(
.:E
&'0),
o.
~
(l..'

o'e,::)
Ili:
,....'~'

Oe



Conferi·do à: DOUGLAS' ELOI RUPPEL
CPF: 032",5,01.619-42 Município/UF: TEI}(EIRA SOARES-PR
Entidade: MUNiCíPIO DE TEIXEIRA SOA.~iES

"':\tento: ÇONTROLE I.NTE'RNONA. VISÃO DO TCE..PR,

Da'ta/Pe:ríbdo: 30 DE JLJLHO DE 2019
Local: EGP ONLlNE

Carga Horç]ria: 12 horas

CON"tEÚDO PROGRAMÁTICO:
• A Ft!JhÇãodo Ceatt:Qle Iqte.tno
• Contraia· Il)t~r:h0x Gontro.les ,1.I'llerMoS
• Controles .Inter.nos ae !3estUo

.. Efl;fGQloJe .legal do Contreie IfI.f.emXDj
.. Afua~o da Unidade de Contre,le JntefGQ
• AvaHaqãiode ComtrrslG's' Inte'ÍiI)GSéP(ti"idad~~.

PI.anQ c'e AçElo dO!) (DoAf.t;;CJ!,[e 'nt~{no
.. r~ro.dU'ç'ao à AtlditQ;:ta jntier:na
.. AiilJc!ltOl'i.11lOàrntál:1il e PÍf1anceir:a

.. Q Controle ff'lteme APlleai!le 4l!ísP.u·fGer1~ e 'CCi>rn;yêntos

.. As Lldiações e G C;C)bt{oJ~tn[EII;flQ
/

Guritiba, 17 de AQbstD de 2022

, ffablo.o.mãr:so
I~iesltléf:l:té~b.:r~!bunaldtfCqnlas do .EStia"." do P3~no1

https:/'fservR:os.!ce,pr:gov_b
45ff0b:3ade84&nrC:PF=32&O 161942



MUNICfplO DE TEIXEIRA SOARES

ESTADO DO PARANÁ

www.teixeirasoares.pr.gov.br

controladoriai nterna@tei:xeirasoares.pr.g.ov.br

SISTEMA DE CONTROLE GERAL INTERNO MUNICIPAL
SCGI-M

ANEXOS DO RELATÓRIO DO

CONTROLE INTERNO (LEGISLATIVO)

2) Cópia(s) do(s) Ato(s) de nomeação do(s)
responsável(is) pelo Controle Interno para o exercício
de 2025 e subsequentes ..

16



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES

SECRETARIADE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO 1150

DECRETO N° 11501DE31 DE MARCO DE 2022

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE
SERVIDOR EFETIVO PARARESPONDER
PELA FUNÇÃO DE CONTROLADOR
GERAL

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TEIXEIRA SOARES,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, amparada
no artigo 73, Inciso IX da Lei Orgânica Municipal e

CONSIDERANDO a exoneração do cargo de Controlador
Geral do servidor Darcisio Urnau,

RESOLVE:

Art, 1° NOMEAR o servidor efetivo DOUGLAS ELOI
RUPPEL, portador da C.1. RG n 7.284.848-9/PR e CPF n?
032.501.619-42, ocupante do cargo efetivo de Escriturário
Lançador, matrícula n? 1046-1 lotado na Secretaria de
Finanças, Atividades Econômicas e Orçamento, para responder
pela função de Controlador Geral, à partir de O1 de abril de
2022, sendo atribuída a função FG5/C, conforme artigo 75 da
Lei Municipal n" 1962 de 20 de agosto de 2021.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE.
CUMPRA-SE.

ANOTE-SE NA FICHA FUNCIONAL DO SERVIDOR

Gabinete do Prefeito do Município de Teixeira Soares, Estado
do Paraná, em 31 de março de 2022.

LUCINEI CARLOS THOMAZ
Prefeito do Município de Teixeira Soares (PR)

Publicado por:
Denize Moreira Bastos

Código Identificador: 1C6EC52D

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 01/04/2022. Edição 2489
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/



19/01/2026,16:30 Prefeitura Municipal de Teixeira Soares

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES

SECRETARIADEADMINISTRAÇÃO
DECRETO ND5141DE 30 DE DEZEMBRO2025.

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO
DE SERVIDOREFETIVO -ANA CAROLINA
RODRIGUES WEISS HAVRECHAKI- PARA
RESPONDER PELA FUNÇÃO DE
CONTROLADOR GERAL

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES, Estado
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei,
CONSIDERANDO o disposto na legislação municipal que
institui o Sistema de Controle Interno do Município
DECRETA:
Art. 1° Nomear o servidor efetivo ANA CAROLINA
RODRIGUES WEISS HAVRECHAKI, portador do RG n"
13.***. **8-5 e CPF n° 089. ***. **9-35, ocupante do cargo de
Técnico Administrativo, matrícula funcional n" 1445-1, lotada
na Secretaria de Finanças, Atividades Econômicas e
Orçamento, para responder pela função de Controlador Geral, a
partir de 01 de janeiro de 2026, sendo atribuída a função
FG5/C, conforme artigo 76 da Lei Municipal n° 1962 de 20 de
agosto de 2Q21.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor a partir de 01 de janeiro de
2026.

Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira Soares, 30 de
dezembro de 2025.

IVANOR LUIZ MULLER
Prefeito Municipal

ELOYR JOSÉ JAGHER
Secretário Geral de Governo

Publicado por:
Denize Moreira Bastos

Código Identificador:C7FE3D24

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 19/0112026. Edição 3450
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/C7FE3D24/edf5c4ca8dfeOe87fOc5a368f3d2fa98edf5c4ca8dfe.oe87f0c5a368f3d2fa98 1/1


